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2 OBJETIVO 

 

Definir e padronizar os procedimentos para atendimento, diagnóstico e conduta frente a 

casos suspeitos e/ou confirmados de arboviroses (dengue e chikungunya), no Instituto de 

Infectologia Emílio Ribas.  

 

3 CAMPO DE APLICAÇÃO 

 

Pronto Socorro, Serviço Especializado em Engenharia de Segurança, Hospital Dia e Núcleo de 

Vigilância Epidemiológica. 

 

4 DEFINIÇÕES 

 

IAL – Instituto Adolfo Lutz; 

Instituto de Infectologia Emílio Ribas – IIER; 

NUV – Núcleo de Vigilância Epidemiológica; 

PS – Pronto-Socorro; 

UBS – Unidade Básica de Saúde; 

UI – Unidades de Internação; 

UTI – Unidade de Terapia Intensiva. 

HD – Hospital Dia 

 

5 RESPONSABILIDADE 

 

PS, Unidades de Internação, Unidade de Terapia Intensiva, Hospital Dia e NUV. 

 

6 DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES 

 

6.1 TRIAGEM DE CASOS SUSPEITOS NO PS IIER: 

 

De acordo com o protocolo para Manejo Clínico das Arboviroses (SES-SP, 2023), 

categoriza-se casos suspeitos de dengue e chikungunya, respectivamente, conforme 

disposto nas figuras 1 e 2: 
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Figura 1 
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Figura 2 

 

Todos os casos suspeitos devem ser identificados ainda na classificação de risco pela 

equipe de enfermagem e priorizar o atendimento, conforme gravidade, de acordo com o 

disposto no POP de Admissão e Classificação de Risco no Pronto Socorro. 

Além de aplicar a escala de Manchester, a equipe de enfermagem responsável pela 

triagem deve, ao identificar um caso suspeito de arbovirose, proceder com a realização da 

prova do laço, conforme ilustra a figura 3: 
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Figura 3 

6.2 PRIMEIRO ATENDIMENTO MÉDICO NO PS IIER: 
 

A equipe médica do PS deve avaliar os casos triados como suspeitos de arboviroses, de 

forma a confirmar os critérios dispostos nas figuras 1 e 2 e proceder à classificação em 

grupos, após avaliação clínica e resultado da prova do laço, conforme figura 4. 
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Figura 4 

 

Confirmada a suspeita clínica, o profissional responsável pelo primeiro atendimento 

deverá obrigatoriamente registrar em prontuário os seguintes dados: 
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 Data do início dos sintomas; 

 quais dos sintomas que caracterizam a suspeita clínica o paciente apresenta; 

 Doenças pré-existentes (comorbidades) e medicações uso continuo; 

 Dados de deslocamento (local onde reside, trabalha e viagens recentes); 

 Resultado da prova do laço (se positiva ou negativa); 

 Sinais de alarme (grupo C) e sinais de gravidade (grupo D) (se presentes ou não; 

caso afirmativo, especificar); 

 Se tomou vacina contra dengue, qual e quando; 

 Se já teve dengue (caso afirmativo, especificar quando). 

 

6.2.1  DIAGNÓSTICO LABORATORIAL: 

Atualmente, o laboratório do IIER dispõe de teste rápido para dengue com a pesquisa de 

NS1, IgM e IgG em um mesmo exame. Portanto, frente a casos suspeitos de dengue, deve-

se solicitar o exame em “prescrições médicas”  “medicamentos e procedimentos”  

“teste rápido – dengue (sangue)”, como ilustra a figura 5: 

 

Figura 5 

Em caso de persistência de suspeita clínica e teste rápido não reagente, deve-se solicitar 

sorologia para dengue a partir do 6º dia do início dos sintomas do paciente, cuja amostra 

de sangue periférico será encaminhada ao Instituto Adolfo Lutz (IAL) com pedido em 

anexo + SINAN (anexo A). A solicitação do exame no sistema S4 deve ser feita em 
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“prescrições médicas”  “medicamentos e procedimentos”  “dengue (1ª solicitação – 

diagnóstico) – sangue- (IAL/GAL)”, conforme figura 6: 

 

Figura 6 

Casos suspeitos de chikungunya devem também ser testados para dengue (com teste 

rápido ou sorologia). Caso teste rápido, IgM e IgG para dengue seja não detectado e não 

reagentes, respectivamente, deve-se solicitar sorologia para chikungunya a partir do 6º 

dia do início dos sintomas, cuja solicitação no sistema S4 se faz em “prescrições médicas” 

 “medicamentos e procedimentos”  “chikungunya – sangue – (IAL/GAL) conforme 

figura 7 e SINAN (Anexo A) 

 

Figura 7 
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Caso seja solicitado sorologia para dengue e chikungunya, haverá necessidade de 

preenchimento de 02 formulários de SINAN diferentes, com duas numerações diferentes. 

Neste formulário são obrigatórios o preenchimento da identificação do paciente (colar 

etiqueta) na primeira e segunda parte, identificação da doença que está sendo notificada 

e data dos primeiro sintomas. Na segunda parte é necessário escrever qual exame você 

deseja pedir. Ambas as partes devem ser assinadas e carimbadas pelo médico ou médica 

responsável pelo atendimento. 

Todos os pacientes classificados no grupo D, além da investigação acima (TR dengue e/ou 

sorologia), deverão ser submetidos a teste molecular (PCR) com preenchimento de SADT 

para encaminhamento ao IAL. Gestantes e casos de óbito (incluindo pós óbito) por 

suspeita de dengue também devem seguir esse fluxo.  

Às suspeitas de doença neuroinvasiva por DENV ou CHIKV deve-se adicionar pesquisa de 

PCR para dengue e/ou chikungunya e Zika no líquido cefalorraquidiano (LCR). 

 
6.2.2 CONDUTAS: 

 
O tratamento e acompanhamento dos casos suspeitos e confirmados de arboviroses no 

IIER se dará de acordo com o protocolo para Manejo Clínico das Arboviroses (SES-SP, 

2023). 

Grupo A: devem receber orientações quanto a tratamento medicamentoso (medicações 

sintomáticas, se necessário) e reavaliação clínica em até 48 horas, em unidade básica de 

saúde (UBS) ou HD (de segunda a sexta), portando Cartão de Acompanhamento de 

Arboviroses (Anexo B), que deve ser preenchido com os dados cadastrais e clínicos do 

paciente e entregue a ele ou ela para seguimento na rede básica de saúde. 

 

Grupo B: devem iniciar terapia de hidratação ainda no PS IIER e devem ser reavaliados em 

até 6 horas com um hemograma.  



 Instituto de Infectologia Emilio Ribas 
Atendimento de Casos Suspeitos e/ou 

Confirmados de Arboviroses no IIER 

Código 
 
POP – PS 010 

Página 
 
1 de 15 

 

 

Elaborado por Aprovado por Revisado por Versão Data 

Bernardo Porto Maia 
Ralcyon Francis Azevedo 

Teixeira 
Luciana Marques Sansão 

Borges 
1 15/02/2024 

 

Se o hematócrito estiver aumentado em mais de 10% ou crianças > 42%, mulheres > 44% 

e homens > 50%: manter o paciente em observação, hidratação e reavaliação quadro 

clínico e hematócrito/plaquetas.  

Aumento de hematócrito em segundo hemograma e/ou surgimento de sinais de alarme 

categorizam paciente como grupo C e demandam internação hospitalar por pelo menos 

48 horas para estabilização e observação clínica. 

Se não houver aumento do hematócrito ou sinais de alarme, após reavaliação clínica, alta 

com orientações, preenchimento do cartão de acompanhamento de arboviroses e 

recomendação para reavaliação clínica diária, em UBS ou Hospital Dia ( de segunda a 

sexta). 

 

Grupo C: internação, por no mínimo de 48h, em leito de enfermaria. 

 

Grupo D: devem ser imediatamente alocados em leito para pacientes críticos e manejados 

como emergência clínica, com solicitação de leito de terapia intensiva. 

 

OBS: Caso paciente grupo A ou B não tenha confirmação diagnostica e retorne no 6º dia 

de doença no Hospital Dia, ficará a cargo desta equipe solicitar a coleta de sorologia com 

preenchimento de SINAN. Caso paciente esteja internado no 6º dia e for indicada a coleta 

de sorologia, o preenchimento do SINAN é de responsabilidade do profissional que 

solicitar o exame. 

 

São critérios que indicam internação hospitalar para casos suspeitos de dengue e 

chikungunya: 
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Figura 5 

 
Figura 6 

Uma vez internados em leito de retaguarda do PS IIER, UI ou UTI, admite-se como critérios 

para alta hospitalar para casas suspeitos e/ou confirmados de dengue: 
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Figura 7 

Não há especificação de critérios objetivos para alta hospitalar de pacientes com suspeita 

ou confirmação diagnóstica de Chikungunya. Portanto, admite-se apto à alta o paciente 

que tenha apresentado melhora clínica e ausência dos critérios de indicação de 

internação. 

 

 

7 INVESTIGAÇÃO EPIDEMIOLÓGICA E NOTIFICAÇÃO: 

Cabe ao Núcleo de Vigilância Epidemiológica (NUV) a notificação dos casos suspeitos e/ou 

confirmados de arboviroses, atendidos no IIER. 
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ANEXO A – SINAN 
 

 

 
 

Etiqueta 

Etiqueta 
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ANEXO B – CARTÃO DE ACOMPANHAMENTO ARBOVIROSES 
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ANEXO C - FLUXOGRAMA 
 

 
 


